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ATA DA 65ª (sexagésima quinta) SESSÃO ORDINÁRIA DA 

GESTÃO 2020/2022 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, 

REALIZADA NO DIA 08 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2021(DOIS MIL 

E VINTE E UM) DE FORMA VIRTUAL NA PLATAFORMA ZOOM 

No oitavo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e 

vinte e um, às dezoito horas, no  plenário do Instituto 

dos Advogados Brasileiros,  reunido  virtualmente,  na  

forma  da convocação,  em  razão  da  impossibilidade  

de  reunião presencial em face da Pandemia da Covid-19, 

no endereço https://zoom.us/j/94520100585, verificado o 

quórum com a presença dos sócios, conforme previsto no 

art. 54, § 1°, do Regimento Interno, na  forma da 

autorização de acesso constante  da  plataforma 

utilizada em  caráter excepcional, foi declarada aberta 

a sessão pela presidente nacional, Dra. Rita Cortez, 

tendo sido a mesa composta pela Secretária-Geral, Dra. 

Adriana Brasil Guimarães, e pelo Diretor Coordenador 

das Comissões, como secretário ad hoc, Dr. Adilson 

Rodrigues Pires, a quem a secretaria dos trabalhos foi 

confiada. A Dra. Rita Cortez cumprimentou a todos e 

todas, agradecendo a presença dos sócios e sócias 

identificados na plataforma tecnológica nessa nossa 

sexagésima quinta sessão plenária virtual da Casa de 

Montezuma. A Presidente iniciou os trabalhos destacando 

o fato de que, após quase dois anos, estamos voltando à 

sessão presencial, embora híbrida, e solicitando ao 

Secretário-Geral em exercício, Dr. Jorge Folena, que 

procedesse ao anúncio das regras e recomendações 

iniciais, o que foi feito como de costume. O Dr. Jorge 

Folena cumprimentou a todos e disse da sua emoção em 

estar novamente no plenário do Instituto. Por oportuno, 

lembrou, também, que, durante as falas os microfones 

deverão ficar mudos, e falou sobre o modo de votação 

das indicações e dos pareceres, com as opções 

aprovada/o, rejeitada/o e abstenção.  

Em seguida, passou-se a cumprir a Ordem do Dia, 

constante do seguinte: ORDEM DO DIA 

I - COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

A presidente informou ter cedido o selo do IAB para o 

Dicionário de Súmulas Trabalhistas, de iniciativa do 
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Instituto Edésio Passos, que está no site juntamente 

com uma nota de apoio ao Ministério Público do Trabalho 

que se pronunciou veementemente contrário ao trabalho 

análogo ao de escravidão, que ainda não foi banido do 

país, infelizmente. 

II - PROPOSTA DE MOÇÃO em solidariedade à Comunidade 

Mulçumana Brasileira 

Autores: Membros da Comissão de Direito e Liberdade 

Religiosa.  

O Dr. Joycemar procedeu à leitura da moção da moção 

resultado de proposta aprovada pela comissão em reunião 

de 30 de novembro em solidariedade à mesquita muçulmana 

da cidade de Ponta Grossa, invadida em 07 de novembro 

último, quando, inclusive, foi queimado o Alcorão, Livro 

Sagrado, dos muçulmanos. Informou, ainda, que a polícia 

já está investigando o caso.  

III – POSSES 

1.MEMBRO HONORÁRIO (DF) (Procuradora da Justiça do 

Trabalho) 

PROPOSTO: DRA. MARIA APARECIDA GUGEL 

PROPONENTES: DR. JOELSON COSTA DIAS e DR. LUIS ANTONIO 

CAMARGO DE MELO. 

Após a leitura do Compromisso de Posse, o Dr. Jorge 

Folena fez a leitura dos convidados da empossada. Em 

seguida, o Dr. Luiz Antônio Camargo de Melo saudou a 

presidente e a todos os que participam da sessão. 

Destacou que estamos voltando ao convívio do qual 

sentimos muito e que nos aproxima. Afirmou, também, 

sobre a alegria de dividir esse momento com o Dr. 

Joelson, que, aliás, foi quem convidou a Dra. Aparecida 

Gugel, sua colega de concurso. Ambos tomaram posse no 

final dos anos 80. A Dra. Aparecida é muito amiga da 

Dra. Eliane, também presente à posse. Disse-lhe a Dra. 

Eliane que “a Dra. Aparecida foi tudo no MPT”. Neste 

Dia da Justiça, deve-se lembrar que a Dra. Cida, como 

ele chama a empossada, sempre lutou pelos direitos das 

pessoas com deficiência. A Dra. Aparecida está no seu 

segundo mandato como Vice-Diretora Geral do MPT. Falou 

com destaque sobre algumas instâncias do MPT e de sua 

importância no contexto das Justiça e que a Dra. 
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Aparecida participou da criação de várias coordenadorias 

do Ministério Público do Trabalho. Acrescentou que ela 

é doutora em Direitos Coletivos do Trabalho. A Dra. 

Aparecida é autora de 5 livros sobre direitos 

trabalhistas e se despediu dizendo da enorme alegria ao 

fazer essa saudação. O Dr. Joelson, por seu turno, falou 

da alegria no retorno às sessões presenciais, ainda que 

de maneira híbrida. Lembrou Aristóteles em sua Ética a 

Nicômaco quando fala da amizade como algo necessário em 

nossas vidas. A Dra. Cida Gugel, com a sua proficiência 

acadêmica, a sua competência e o seu trabalho no direito 

à vida das pessoas com deficiência e com as pessoas 

idosas, tem muito a contribuir com o Instituto. A posse 

é da Dra. Aparecida, mas quem ganha é o Instituto. A 

Dra. Aparecida falou afirmando que os Drs. Camargo e 

Joelson sempre elogiaram bastante a Dra. Rita. Assim, 

como num dizer africano, os amigos dos meus amigos são 

meus amigos. Por isso, há muito, ela já é amiga da Dra. 

Rita Cortez. Acrescentou que só uma profunda amizade 

como essa faz com que o Dr. Camargo convide a madrinha 

do seu filho, a Dra. Eliane, para a sua posse. Já sobre 

o Dr. Joelson, disse que o conheceu como advogado e 

reconhece nele valores e princípios, além da vontade de 

reformar a realidade. Despediu-se agradecendo aos dois 

proponentes a indicação do seu nome para integrar um 

Instituto com quase dois séculos de luta pela construção 

de diretos sociais. Relembrou que estamos passando por 

um período de retrocesso, principalmente, no que toca 

aos direitos trabalhistas. Por fim, disse que escolheu 

a Comissão da Pessoa com Deficiência e que se sente 

honrada por participar desse grupo seleto, agradecendo, 

mais uma vez, aos dois indicantes. 

2.MEMBRO HONORÁRIO (Professor) 

PROPOSTO:  DR. THIAGO CELLI MOREIRA DE ARAÚJO 

PROPONENTE: DRA. MARCIA DINIS 

Após a leitura do Compromisso de Posse, a Dra. June 

Cirino, com a palavra, se disse honrada e feliz por, em 

tão pouco tempo de IAB, poder apresentar um novo sócio, 

o Dr. Thiago. Afirmou que aprendeu, em sua vida, a não 

falar muito e a não usar palavras elogiosas em profusão, 
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mas que o Dr. Thiago merece por ter tem um currículo 

brilhante e é portador de dois mestrados e um doutorado. 

Fala pela admiração e a amizade que ela tem com o Dr. 

Thiago Celli, uma pessoa incrível e um grande homem. 

Ele mantém a paciência necessária diante de situações 

difíceis. É, igualmente, um grande professor. Por ais 

de uma vez, ouviu ex-aluno do Dr. Thiago Celli dizer 

que sente saudade das aulas que teve com ele. A academia 

é pouco pelo que o Dr. Thiago tem a oferecer. Por isso, 

a importância da sua participação na Comissão de 

Criminologia. Finalizou dizendo que o Dr. Thiago é muito 

bem-vindo ao Instituto. Por sua vez, o Dr. Thiago 

iniciou dizendo da sua alegria e emoção em ouvir as 

palavras “imerecidas” da Dra. June. Lembrou de vários 

sócios do Instituto que foram seus professores na 

faculdade, nominando alguns deles. Falou, ainda, que 

IAB nasceu no mesmo ano em eu nasceu a criminologia 

crítica. Não querendo tomar tempo na a pauta, que sabe 

estar longa, saudou, em especial, a Dra. Márcia Dinis, 

a Dra. Pedrinha e a Dra. Prates. Prometeu muito trabalho 

na Comissão que irá integrar. 

3.MEMBRO HONORÁRIO (DF) (Analista Judiciário-TST) 

PROPOSTO: DR. WASHINGTON LUIS BATISTA BARBOSA 

PROPONENTES: DR. JOELSON COSTA DIAS E DR. LUIS ANTONIO 

CAMARGO DE MELO. 

Após a leitura do Compromisso de Posse pelo empossando, 

o Dr. Camargo registrou, mais uma vez, a alegria de 

fazer essa apresentação, agora do Dr. Washington 

Barbosa, colega de mestrado em um momento delicado para 

o Direito, com as reformas trabalhista e previdenciária, 

e são amigos e vizinhos em no Lago Norte de Brasília. 

Disse que é nascido no Rio, torcedor do Flamengo e 

mangueirense. O Dr. Washington é autor de livros e 

professor eminente. Há hoje, no Brasil, uma “vontade 

imensa” de se destruirem todos os princípios do Direito 

do Trabalho. É uma grande alegria ter o Dr. Washington 

no Instituto e ver novamente a Dra. Rita sentada naquela 

cadeira de Montezuma. Seja muito bem-vindo, Dr. 

Washington. Por seu turno, o Dr. Joelson, com a palavra, 

disse que o IAB ganha muito com a entrada dos novos 
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sócios e que o Dr. Washington é mais um grande nome com 

quem podemos contar. Por fim, agradeceu a todos. O Dr. 

Washington falou da alegria de ver uma mulher sentada 

na cadeira de presidente do IAB e de ser membro do 

Instituto e que ele torce para o seu crescimento. Com a 

humildade de quem chega para trabalhar, disse que nada 

acontece por acaso. Com efeito, antes de chegar ao 

Instituto viu com tristeza que 1 milhão e oitocentas 

mil pessoas aguardam para serem assistidas na 

Previdência e que um terço desse contingente é de 

pessoas com deficiência. Temos que exigir dos órgãos 

públicos que tomem alguma providência para sanar essa 

situação. Quando viu que a Dra. Aparecida tomaria posse 

hoje, percebeu a grande coincidência e por isso decidiu 

falar sobre esse fato. Homenageou seu pai, grande 

cidadão, que vendia livros de cordel no Ceará e que 

muita gente em Fortaleza o consultava como se ele fosse 

um advogado, na verdade, era um rábula. Divide com ele, 

“advogado que nunca foi advogado”, a honra e a alegria 

desse momento especial em sua vida.  

IV – INDICAÇÕES  

1-Indicação nº 097/2021 sobre trabalho a partir dos 14 

anos  

Matéria: Análise da Constitucionalidade e Conveniência 

da PEC nº 18/2011, que dá nova redação ao inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal, para autorizar o 

trabalho sob o regime de tempo parcial a partir dos 

quatorze anos de idade. 

Palavras-chave: Constitucionalidade. Trabalho Infantil. 

Menor. Regras de Proteção. 

Autor da Indicação: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna. 

O Dr. Sérgio Sant’Anna, com a palavra, congratulou-se 

com os novos sócios. Sobre a Indicação, disse que a 

proposta é conexa com alguns dispositivos legislativos 

e representa uma enorme agressão a diversos direitos 

sociais. Por isso, aprovada a indicação, sugere 

encaminhar para estudo pela Comissão de Direito 

Constitucional e, aprovado o parecer a ser elaborado, 

que seja encaminhado a diversas autoridades. O Dr. 

Carlos Sampaio sugeriu que a Indicação fosse, também, 
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para a Comissão de Direito do Trabalho. A Dra. Rita 

retrucou, afirmando que a Comissão de Direito 

Constitucional é que deve decidir se a Indicação deve 

ser encaminhada a outra comissão. A Indicação foi 

aprovada por unanimidade. 

V – PARECERES 

1. Parecer na Indicação nº 016/2019 

Autor da indicação: Dra. Maíra Costa Fernandes 

Matéria: Projeto de Lei nº 190/2018, do Deputado 

estadual Rosenverg Reis, autoriza o Poder Executivo a 

contratar parceria público-privada para a construção e 

administração de estabelecimentos penais no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro. Emenda Constitucional nº 

104/2019 

Palavras-chave: Prisão. Parcerias Público Privadas. 

Estabelecimentos Prisionais. 

Relator: Dr. José Guilherme Berman, da Comissão de 

Direito Administrativo. 

O Dr. Berman saudou a todos, principalmente os novos 

sócios. Disse que só recebeu a Indicação este ano, 

embora o PL seja de 2019. Já existem concessões de PPP 

em outras partes do Brasil, mas a presente proposta é 

inconstitucional porque a polícia prisional é função 

que pode ser delegada, mas não a direção. Há, ainda, 

outras inconstitucionalidades no PL citadas pelo Dr. 

Berman. 

Disse a Dra. Rita que há outra Indicação na Comissão de 

Direito Penal. Instado a falar, disse o Dr. Márcio que 

para a Comissão de Direito Penal foi encaminhada a 

Indicação nº 042/2021, que trata de tema mais abrangente 

e é incompatível com a Constituição qualquer delegação, 

convergindo, portanto, com a conclusão do parecer 

defendido pelo Dr. Berman. Por isso, entende que a 

Indicação analisada pela comissão por ele presidida foi 

mais abrangente. A Dra. Rita sugeriu que o presidente 

da Comissão de Direito Administrativo, Dr. Emerson 

Moura, entre em contato com o Dr. Márcio com vistas a 

incorporar o atual parecer ao parecer anterior. O Dr. 

Berman pediu a palavra para sugerir o encaminhamento do 

parecer à ALERJ. A presidente disse que encaminhará, 
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não só à ALERJ, mas também à OAB e a outras autoridades 

e entidades. O Dr. Joelson destacou a necessidade de o 

Estado incluir duas categorias de funcionários no quadro 

da Polícia Penal, quando for regulada a matéria, uma 

vez que a Constituição, quando trata desse tema, 

preocupa-se com a ressocialização do preso. A presidente 

sugeriu que o Dr. Joelson apresente uma nova Indicação, 

já que o assunto é diferente, e que será subscrita também 

por ela. O Dr. Castellar disse que ouviu bonitas 

palavras saudando os empossados e quis apenas dizer que 

foi colega de doutorado do Dr. Berman. 

2. Parecer na indicação nº 037/2019 sobre criação da 

Polícia Militar Voluntária no Estado do Rio de Janeiro  

Autor da indicação: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna. 

Matéria: Análise sobre a constitucionalidade do 

Projeto de Lei nº 825/2019, do Estado do Rio de 

Janeiro, que cria a Polícia Militar Voluntária do 

Estado do Rio de Janeiro. 

Palavras-chave: Constitucionalidade. Projeto de Lei nº 

825/2019. Polícia Militar Voluntária. Estado do Rio de 

Janeiro. Sociedade Civil. 

Relator: Dr. Adriano Pilatti, que será substituído na 

sustentação pelo Dr. Jorge Folena, ambos da Comissão 

de Direito Constitucional. 

O Dr. Jorge Folena resumiu o PL, afirmando que, além da 

polícia militar voluntária, o Deputado propõe a criação 

de novos cargos. A ALERJ já arquivou o projeto, mas a 

Comissão de Direito Constitucional, pela importância e 

gravidade da proposta, não poderia deixar de se 

manifestar. Essas categorias de funcionários 

ingressariam no serviço público sem concurso, uma 

exigência constitucional. Esse tipo de iniciativa não é 

novo. Surgiu na Alemanha fascista, quando foram criadas 

as SAs. Eram forças policiais fora do Estado, que batiam 

covardemente nas pessoas. Ele não entende como um 

deputado pode apresentar um projeto como esse, fascista, 

e que deve ser rejeitado por absurdo. Isso é 

inconcebível, é rasgar a Constituição. A Dra. Leila 

Bitencourt pediu que todos votem por unanimidade, uma 

vez que é um descalabro a criação de uma categoria fora 
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do Estado. O STF decidiu, de acordo com o art. 37, § 

9°, contra essa proposta. O objetivo não é a segurança, 

disse ela, mas o atendimento de interesses outros, não 

defensáveis. O Dr. Sérgio Sant’Anna enfatizou dois 

pontos. O primeiro, que o debate foi muito rico na 

Comissão de Direito Constitucional, que vai discutir 

todos os temas até o final, ainda que já tenham perdido 

o objeto. O segundo, que o próximo ano será importante, 

pois em 2022 será o ano da “instituinte”, que se faz a 

cada 10 anos no Instituto. Poderíamos, assim, aproveitar 

a participação dos representantes dos Estados para fazer 

essa ponte, com o fim de analisar PLs que nos interessam.  

VI - PROPOSTAS DE SÓCIOS PARA SEREM LIDAS 

1.MEMBRO EFETIVO (RJ) 

PROPOSTO: DR. EDUARDO MENESCAL KALACHE 

PROPONENTES: DR. SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES E 

DR. EDUARDO ANTONIO KALACHE.   

2.MEMBRO EFETIVO (RJ) 

PROPOSTO: DRA. PAULA HELENO VERGUEIRO 

PROPONENTES: DRA. ANA AMÉLIA MENA BARRETO DE CASTRO 

FERREIRA E DRA. ADRIANA BRASIL GUIMARÃES. 

VII - PROPOSTA DE SÓCIO PARA SER VOTADA 

1.MEMBRO EFETIVO (DF) 

PROPOSTO:  DR. GÁUDIO RIBEIRO DE PAULA  

PROPONENTES: DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO E DR. 

JOELSON COSTA DIAS. 

Submetido a votação, o nome do proposto foi aprovado. 

VIII – ATAS PARA LEITURA:  

Ata da 64ª Sessão ordinária Virtual do IAB realizada em 

04/12/2021 

A ata lida pela presidente foi aprovada sem restrições. 

IX - LISTA DE DOAÇÕES À BIBLIOTECA DANIEL AARÃO REIS  

Doação da autora Adriana de Lacerda Rocha 

ROCHA, Adriana de Lacerda. Do ciclo da práxis pedagógica 

ao ciclo da práxis parapedagógica aplicados à educação 

jurídica. Curitiba: CRV, 2020. 

Doação do consócio Roberto Paraiso Rocha 

ROCHA, Roberto Paraiso. Ética e disciplina na advocacia: 

Tribunal de Ética e Disciplina OAB/RJ (TED-RJ) – 

1998/2006 (com atualização e quadro comparativo 
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CED/2015) – votos. Curitiba: CRV, 2019. 

Doação do Instituto Justiça & Cidadania 

JUSTIÇA & CIDADANIA. Rio de Janeiro: Ed. JC, ano 22, n. 

255, nov. 2021. 

A presidente agradeceu as doações. 

O Dr. Jorge Folena anunciou os próximos eventos de 

iniciativa do IAB e outros, nos quais o Instituto se 

faz representar e/ou apoia. A presidente Rita Cortez 

falou mais uma vez sobre o retorno às reuniões plenárias 

híbridas, ou seja, presencial e virtual, neste mês de 

dezembro. O Dr. Sérgio Sant’Anna pediu que deixasse 

registrado em ata o evento da última segunda-feira sobre 

quilombolas e outros assuntos. A presidente lembrou, 

ainda, que a próxima sessão, do dia 15, será a última 

do ano. E, às dezenove horas e cinquenta minutos, nada 

mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por 

encerrada a 65ª Sessão Ordinária Virtual. Para constar, 

eu Adilson Rodrigues Pires, secretário ad hoc, lavrei a 

presente ata, que vai por mim assinada, assim como pela 

Dra. Rita Cortez, Presidente do Instituto e da sessão.   

 

 

 

 

 
Rita de Cássia Sant´Anna Cortez 

Presidente do IAB Nacional e Presidente da Sessão 

 

 

 
Adilson Rodrigues Pires 

Diretor secretário Coordenador das Comissões 

Secretário ad hoc da Sessão 

 

 


